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Entre as anomalias congênitas do sistema nervoso
central, os defeitos do tubo neural (DTN) e as hidrocefalias,
mesmo que não associadas aos DTN, são as mais freqüen-
tes1. A prevalência destas duas condições é muito alta, e
constituem causas importantes de morbimortalidade. As
crianças com DTN podem apresentar paraplegia, bexiga
neurogênica, infecções urinárias, insuficiência renal, hi-
drocefalia e cifoescoliose, apenas para citar as manifesta-
ções mais graves ou freqüentes. As conseqüências das
hidrocefalias congênitas não associadas aos DTN são vari-
áveis, dependem diretamente da doença
que as gerou e do momento de sua instala-
ção no feto, mas não são menos importan-
tes. Seus portadores têm uma qualidade de
vida comprometida por múltiplas compli-
cações e incapacidades, gerando eviden-
tes repercussões a suas famílias e custos
elevados para toda a sociedade2.

Este número do Jornal de Pediatra traz dois artigos
originais sobre a prevalência destas duas condições, os
DTN3 e as hidrocefalias não associadas aos DTN4. Ambos
estudos foram realizados em centros hospitalares vincula-
dos ao Estudo Colaborativo Latino-Americano de Malfor-
mações Congênitas (ECLAMC), programa de investigação
clínica e epidemiológica das anomalias congênitas, exis-
tente desde 1967, envolvendo 173 hospitais, muitos dos
quais no Brasil5. Por utilizarem dados de uma base hospi-
talar, de centros de referência, os estudos mostraram taxas
de prevalência elevadas, que não refletem as taxas em
nascimentos não selecionados.

A prevalência dos DTN varia em diferentes épocas e
regiões. Ela é muito é baixa na Finlândia (0,4:1.000 nasci-
mentos), alta no México (3,3:1.000) e muito alta no sul do
País de Gales (até 12,5:1.000)6. Nos Estados Unidos, situa-
se em torno de 1:1.0007. Essas freqüências são subestima-

das quando se considera que muitas gestações são natural-
mente ou deliberadamente interrompidas. São escassas as
publicações no Brasil sobre a prevalência dos DTN. Os
dados disponíveis mostram taxas que variam de 0,83:1.000
a 1,87:1.0008. No período de 1967 a 1995, a prevalência
observada pelo ECLAMC, sobre 4 milhões de nascimentos
na América Latina, foi de 1,5:1.0005. Prevalências altas em
centros de referência refletem os progressos na ultra-sono-
grafia obstétrica, a maior facilidade de acesso a ela, e a
disponibilidade de equipes que tratarão estas anomalias e

suas conseqüências. O diagnóstico pré-
natal das malformações que potencial-
mente possam afetar a qualidade da
vida tem e terá cada vez mais desdobra-
mentos éticos e médico-legais no que se
refere a tratamentos intra-útero e à in-
terrupção de gestações.

Os estudos de prevalência têm enorme importância
prática nas políticas, visando à prevenção das anomalias
congênitas. É importante conhecer as taxas antes e depois
da implementação das medidas de prevenção7. Para as
hidrocefalias congênitas não associadas aos DTN, secun-
dárias a uma diversidade de doenças, a prevenção depende
muito da etiologia de cada uma delas. Já os DTN podem ter
sua prevalência drasticamente diminuída se as mulheres
sem antecedente de gestação afetada por DTN consumirem
0,4 mg/dia de ácido fólico no período periconcepcional9.
Para as mulheres com antecedente de gestação afetada por
DTN, diabéticas, epilépticas em uso de ácido valpróico ou
carbamazepina, a dose recomendada é de 4 mg/dia9. A
exemplo do que ocorreu nos Estados Unidos9-11 e no
Chile5, onde leis exigem que alguns alimentos sejam enri-
quecidos com ácido fólico, a Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária (ANVISA), em 5 de dezembro de 2002,
consolidou a consulta pública nº 51/02, que determina a
adição de ácido fólico às farinhas de trigo e de milho no
Brasil, fixando o prazo de 18 meses para as empresas
produtoras destes alimentos se adequarem à legislação12. O
regulamento técnico da ANVISA determina que cada 100g
destas farinhas contenham 150 mcg de ácido fólico, pouco
mais que a concentração determinada pelo Food and Drug
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Administration (FDA), de 140mcg/100g. Entretanto, as
evidências disponíveis indicam que as mulheres em idade
reprodutiva deveriam receber 400 mcg/dia, o que dificil-
mente seria alcançado com a adição de ácido fólico na
quantidade prevista10. Nos Estados Unidos, as concentra-
ções exigidas pelo FDA levam a mulher norte-americana a
consumir 100mcg/dia, apenas um quarto do recomendado
para a prevenção dos DTN10. No Chile, as concentrações
são maiores, 220mcg/100g, mas apenas a farinha de trigo é
enriquecida5. Organizações norte-americanas, como a
American Academy of Pediatrics e o Center of Diseases

Control, têm recomendado que a concentração necessária
seria de 350 mcg/100g9,11. Seria também importante con-
siderar o hábito alimentar das mulheres brasileiras para se
estabelecer a concentração mais adequada. A adição de
ácido fólico aos alimentos é uma medida inquestionável na
prevenção primária dos DTN, assim como as vacinas pre-
vinem uma série de doenças infecciosas10. Sua adoção
ainda tardará 18 meses a contar da data da publicação do
regulamento. Enquanto se aguarda a adequação da indús-
tria para a fortificação de seus produtos e, mesmo após,
outras medidas precisariam ser tomadas: (1) providenciar
que os DTN sejam incluídos na lista de doenças de notifi-
cação compulsória, com o objetivo de se determinar sua
prevalência atual nas diferentes regiões do país e compará-
la com a prevalência posterior à adoção do regulamento
técnico, objetivando eventuais correções; (2) desencadear
uma campanha educativa populacional sobre a importância
do ácido fólico na prevenção dos DTN, recomendando que
as mulheres em idade fértil o consumam na dose 0,4 mg/dia
sob a forma de suplementação vitamínica e, para tanto, a
indústria farmacêutica deveria ser estimulada a produzir
ácido fólico nesta concentração, ainda não disponível no
Brasil; e (3) a dose recomendada para mulheres com gesta-
ção anterior afetada por DTN é 10 vezes maior, ou seja, 4
mg/dia. Esta dose não será alcançada pela adição do ácido
fólico às farinhas, e seria necessária suplementação sob a
forma de comprimidos.

As crianças afetadas por DTN, suas famílias e os profis-
sionais envolvidos no seu atendimento são os que sentem a
real magnitude deste problema. É responsabilidade destes
profissionais e das sociedades que os representam divulgar
junto à população a importância da suplementação de ácido

fólico para mulheres em idade fértil, e recomendar às
autoridades da saúde que se ampliem as medidas que, ainda
que tardias, começam a ser implantadas. À luz dos conhe-
cimentos atuais, os DTN devem ser encarados como uma
“epidemia” passível de prevenção10.


